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 EDITAL

PROCESSO Nº 3526/2014
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2014
PREÂMBULO:

A Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco, através da Pregoeira, Edmar Alves Duarte Cruz designada pela Portaria nº 1039/2013, publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 12 de julho de 2013, atendendo solicitação contida na CI N° 070-DGF/2014/FUNDARPE, datada de 26/08/2014, realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o regime de execução indireta por preço unitário, do tipo MENOR PREÇO, a ser realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, de acordo com a Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, Lei Estadual nº 12.986, de 17.03.2006, Decretos Estaduais nºs. 32.539 de 24.10.2008,Decreto Estadual nº 38.493/2012 e ainda a Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir:

	Recebimento das Propostas Até: 30/09/2014 às 10:00h

	Abertura das Propostas: 30/09/2014 às 10:01m

	Início da Sessão de Disputa de Preços: 01/10/2014 às 10:00h

	Sistema eletrônico utilizado: Redecompras

Endereço eletrônico: www.redecompras.pe.gov.br

	Dados para contato:

	Pregoeiro: Edmar Alves Duarte Cruz
	e-mail: fundarpe.cel.pregao@fundarpe.pe.gov.br

	Fone: (81) 3184-3074/3184-3082
	Fax: (81) 3184-3032

	Endereço: Rua da Aurora, 463/469, Boa Vista Recife-PE

	Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não  haver  expediente  na data  fixada, ficará a sessão adiada  para o primeiro dia útil subsequente,  no mesmo site  e hora, salvo as disposições em contrário. 


1.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor da FUNDARPE, credenciado na função de Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os sistemas de compras eletrônicas, disponível no Portal Eletrônico de Compras Governamentais, no endereço www.redecompras.pe.gov.br. 
2.
OBJETO

2.1 Constitui objeto desta Licitação a aquisição de equipamentos de áudio e vídeo, para adequação funcional do Ponto de Cultura Sítio da Trindade de acordo com o Convênio 728137/2009 com o Ministério da Cultura, através da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco – FUNDARPE, conforme Termo de Referência – Anexo I.
3.
DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO / FONTE DE RECURSOS

3.1 Os valores máximos de cada Item, conforme o Termo de Referência correspondem aos seguintes totais:

Item 01: R$ 4.709,00 (quatro mil setecentos e nove reais);

Item 02: R$ 1.653,33 (um mil seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos);

Item 03: R$ 2.442,67 (dois mil quatrocentos e quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos);

Item 04: R$ 9.000,00 (nove mil reais);

Item 05: R$ 5.882,67 (cinco mil oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos);

Item 06: R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais);
Item 07: R$ 6.642,00 (seis mil seiscentos e quarenta e dois reais);

Item 08: R$ 3.894,00 (três mil oitocentos e noventa e quatro reais);

Item 09: R$ 1.576,67 (um mil quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos);

Item 10: R$ 426,67 (quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos);

Item 11: R$ 1.290,00 (um mil duzentos e noventa reais);

Item 12: R$ 295,33 (duzentos e noventa e cinco reais e trinta e três centavos);

Item 13: R$ 1.032,00 (um mil e trinta e dois reais);
Item 14: R$ 299,00 (duzentos e noventa e nove reais);

Item 15: R$ 1.342,67 (um mil trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos);

Item 16: R$ 1.266,67 (um mil duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos);

Item 17: R$ 583,33 (quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos);

Item 18: R$ 986,67 (novecentos oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos);
Item 19: R$ 1.590,00 (um mil quinhentos e noventa reais);

Item 20: R$ 1.483,00 (um mil quatrocentos e oitenta e três reais);

Item 21: R$ 329,33 (trezentos e vinte nove reais e trinta e três centavos);

Item 22: R$ 109,17 (cento e nove reais e dezessete centavos);

Item 23: R$ 469,67 (quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e sete centavos);

Item 24: R$ 2.276,67 (dois mil duzentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos);
Item 25: R$ 3.189,33 (três mil cento e oitenta e nove reais e trinta e três centavos);
Item 26: R$ 577,33 (quinhentos e setenta e sete reais e trinta e três centavos);

Item 27: R$ 368,67 (trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e sete centavos);

Item 28: R$ 1.520,00 (um mil quinhentos e vinte reais);

Item 29: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais);

Item 30: R$ 1.083,33 (um mil e oitenta e três reais e trinta e três centavos);

Item 31: R$ 1.533,33 (um mil quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos); e

Item 32: R$ 1.172,67 (um mil cento e setenta e dois reais e sessenta e sete centavos).

Totalizando os 32 (trinta e dois) Itens o valor máximo para contratação de R$ 63.665,17 (sessenta e três mil seiscentos e sessenta e cinco reais e dezessete centavos).

3.2 Os recursos financeiros para fazer face às despesas correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 13.392.1062.4413.0000
Ação: 4413

Natureza da Despesa – 44.90.52

Fonte: 0242003935
4.
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, e que estejam obrigatoriamente cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo.

4.2 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário estabelecidos neste Edital.

4.3 Como requisito para a participação no Pregão eletrônico, o licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas neste Edital.

4.4 O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal.

4.5 A empresa enquadrada na condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte que pretender utilizar-se das prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006 deverá assinalar em campo próprio do Sistema que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei mencionada.

4.6 A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da microempresa ou empresa de pequeno porte no processo licitatório, porém, esta não poderá exercitar as referidas prerrogativas.

4.7
Estão impedidas de participar:

a)
Empresas cujos dirigentes sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo como servidor ou empregado da CONTRATANTE, observado o disposto no inciso III, do artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93;

b)
Empresas que estejam declaradas inidôneas pela Administração Pública ou temporariamente impedidas de licitar ou contratar com a Administração;

c)
 As pessoas enquadradas no artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93; 
d)
Empresas que não possam ceder mão-de-obra em regime de subordinação previsto no art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho e, conseqüentemente, não possam assegurar aos trabalhadores prestadores de serviços todos os direitos sociais, trabalhistas e previdenciárias estabelecidos no art. 7º da Constituição Federal.

4.8
Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, observando-se as normas deste Edital, conforme art. 33 da Lei nº 8.666/93.

4.8.1
No caso de participação de empresas em consórcio, somente a empresa líder poderá fazer-se representar no certame por seus titulares ou por prepostos devidamente credenciados.

4.9 Fica impedida a participação de empresa consorciada, através de mais de um consórcio ou isoladamente.

4.10 É vedada a subcontratação do objeto desta licitação, no todo ou em parte, exceto quando se tratar de subcontratação de microempresa ou de empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado, com base no art.48, inc.II da Lei Complementar nº123/06;

4.11 Em caso de subcontratação, a Licitante, deverá apresentar, junto com a Proposta informações sobre a empresa a ser subcontratada, bem como os serviços a serem realizados por ela, de modo que todas as informações sirvam de subsídios para análise da FUNDARPE;

4.12 A subcontratação não exime a futura contratada das obrigações e responsabilidades decorrentes da contratação;

4.13 O futuro contratado responderá por todos os atos do subcontratado;

4.14 Não serão aceitos atestados emitidos em nome da empresa subcontratada. 

5.
DA REFERÊNCIA DE TEMPO

5.1
Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

6.
DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS

6.1
Para fins de participação neste Pregão, os interessados deverão obter da instituição bancária mencionada neste Edital, de forma gratuita, a senha pessoal de acesso ao sistema.
6.2
O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através do portal de compras governamentais, no endereço www.redecompras.pe.gov.br. 
6.3
Após o credenciamento, o interessado deverá entrar em contato, pessoalmente ou da forma indicada no processo de credenciamento, a uma das agências, por ele indicado, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sediadas no País, para comprovação das informações e recebimento do login.

6.4
Em caso de dificuldade no credenciamento junto à Instituição Financeira acima, os licitantes deverão entrar em contato com a Gerência de Compras Eletrônicas do Estado pelos telefones 3183.7746/7748/7823.

6.5
Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, e receberá sua senha privativa de acesso.

6.6
Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o credenciamento preferencialmente no prazo de até 03 (três) dias úteis, antes da data limite de apresentação das propostas iniciais, fixadas no preâmbulo deste edital.

6.7
As pessoas jurídicas ou firmas individuais poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados nas licitações.

6.8
O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações.

6.9
A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Governo do Estado, devidamente justificado.

6.10
É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Governo do Estado a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.11
O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.
DA PROPOSTA

7.1 No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sua proposta de preços, SEM identificação, até a data e hora marcadas para a sessão do Pregão. 
7.2 A proposta de preço será elaborada em conformidade com as especificações técnicas dos equipamentos listados no Anexo A, e conforme o Anexo VI – Modelo de Proposta.

7.3 Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores incidentes, tais como transporte, taxas, impostos, salários, taxa de administração, encargos sociais e trabalhistas, fretes e outros porventura existentes, inclusive o ICMS, os quais deverão ser os praticados na data da abertura da proposta.

7.4 O preço unitário e total do item proposto para o objeto deste Termo deverá ser informado em moeda nacional, com apenas duas casas decimais, sendo consideradas apenas as duas primeiras, caso a proposta seja apresentada com três ou mais.

7.5 A Licitante deverá apresentar declaração que examinou as especificações, objeto desta licitação e que possui pleno conhecimento de todas as características, peculiaridades e dificuldades encontradas para a execução dos serviços propostos e que nada tem a reclamar ou questionar em relação ao perfeito cumprimento do contrato.

7.6 Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão. As propostas que omitirem os prazos de validade das mesmas serão entendidas como válidas pelo período supracitado;

7.7 Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes dos materiais ofertados, inclusive fabricante, marca, modelo, dimensões e referência, observadas as especificações mínimas contidas neste Termo, devendo ser os mesmos novos e de primeiro uso;

7.8 O licitante deverá cotar preço para um ou mais itens os quais serão julgados de acordo com o subitem 10.2 do Edital.
 8. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS

8.1. O objeto deverá conter a descrição abaixo:

	ITEM
	QUANT
	DESCRIÇÃO 

	1
	1
	Mesa de Som ANALÓGICA 24 com Canais de Entrada, 03 Vias De Auxiliares, que podem ser utilizadas para Direcionamento de Retorno Individual de Palco, 01 Mandada de Efeitos de Voz, Faders de Volume com 150 mm de Curso, Entradas Xlr, E Linha Com Preamps de 63db, e 26db.  E Entradas Em RCA para Conexão De CD Players.

	2
	2
	Equalizadores Gráficos 1/3 de oitava - 2 Canais, entradas balanceadas em ambos os canais conectores (P10 ¼) e Xlr Fêmea, saídas balanceadas em ambos os canais conectores (P10 ¼) e Xlr Macho, 31 Bandas Estéreo, 12 dB de Atuação, (+12/-12dB), Sistema Three Band Range, Controle de Ganho Individual de +12 / -12dB, Tecla Bypass Individual por Canal com Led Indicador, VU Individual por Canal (On, Signal e Peak), Tensão AC 120/240 Volts

	3
	1
	Reprodutor duplo de CD/MP3

	4
	4
	Caixas acústicas de fabricação industrial, tipo spot monitor auto-amplificadas (ATIVA), bom acabamento, que reproduzam duas faixas de freqüências separadas (Alto-falante de 12 '' + Drive titanium), saída para ligação em paralelo de 01 caixa ativa e potência em RMS mínima de 300Watts cada.

	5
	2
	Caixas acústicas de fabricação industrial, tipo PA, autoamplificadas, bom acabamento, que reproduzam duas faixas de freqüências separadas (02 Alto-falantes de 15 polegadas + Drive de Titanium cada), saída para ligação em paralelo de 01 caixa ativa e potência em RMS mínima de 500 Watts cada. Impedância Nominal: 8 Ohms, Potência RMS em 4 Ohms: 500 Watts, Resposta de Freqüência: 40 Hz a 20 Hhz

	6
	2
	Caixas acústicas de fabricação industrial, tipo PA,bom acabamento, que reproduzam no mínimo duas faixas de freqüências separadas (02 Alto-falantes de 15 polegadas + Drive Titanium cada ), saída para ligação em paralelo de 01 caixa passiva e potência em RMS mínima de 500Watts cada. Impedância Nominal: 8 Ohms, Potência Musical:  1400 Watts, Potência RMS em 4 Ohms :  500 Watts, Resposta de Freqüência: 40 Hz a 20 Hhz

	7
	2
	Caixas acústicas de fabricação industrial, que reproduzam freqüências baixas (Sub/Graves) auto-amplificadas, saída para ligação em paralelo de 01 caixa ativa, 01 Alto falante de 18" e potência em RMS mínima'de1000Watts.Entrada Balanceada,Proteção DC, Proteção de Curto, Proteção Térmica, Limitador de Potência,Saída para 1 Caixa Vip Passiva, Input Link,TransformadorToroidal,Ventilação Inteligente de duas Velocidades

	8
	2
	Caixas acústicas de fabricação industrial, que reproduzam freqüências baixas (Sub/Graves), passiva,01 Alto falante de 18" e potência em RMS mínima de 1000Watts. Entrada Balanceada,Proteção DC, -Proteção de Curto, Proteção Térmica, Limitador de Potência,Saída para 1 Caixa Vip Passiva, Input Link,TransformadorToroidal,Ventilação Inteligente de duas Velocidades

	9
	10
	Microfones dinâmicos para captação de voz -Cabo de 5 metros, Chave ON/OFF, Impedância: Baixa 250 Ohms, Alta 5K Ohms, Resposta frequência: 50Hz a 15KHz, Sensibilidade a 1KHz, Baixa: -56 dB;Alta: -46 dB (0 dB = 1 V / Pa), Diagrama Polar Unidirecional Cardióide

	10
	4
	Microfones dinâmicos para captação de instrumentos,Cápsula 57 dinâmica com imã de neodímio, Resposta de freqüências 40Hz a 15 kHz, Impedância 300 Ohm, Sensibilidade a 1 kHz: -56dB (0dB = 1V/Pa), Diagrama polar Unidirecional Cardióide

	11
	1
	Microfone sem fio duplo com transmissão digital e sintonia de canais automático na frequência UHF.

	12
	2
	Direct Box passivos - Saídas XLR isoladas por transformador ; Resposta de frequências de 20 a 20,000 Hz; Conexões de entrada RCA, fone e TRS em nível de linha ; Controle variável de níveis de sinal; Chave de corte de altas frequências na faixa de 4.8 kHz ; Chave de desconexão do terra ; Saída balanceada de 150 ohms

	13
	12
	 Pedestais para microfone modelo girafa, tamanho médio com ajuste telescópico

	14
	3
	Garras para uso de microfones em instrumentos. 

	15
	1
	Kit completo de microfones com 7 peças para bateria acústica

	16
	20
	Cabos balanceados para microfones, montados, com conectores XLR macho e fêmea com 10 metros de extensão

	17
	10
	Cabos balanceados para instrumentos, montados, com plugs/conectores P10 com 10 metros de extensão

	18
	8
	Extensão de AC com 04 tomadas de 10A com 10 metros de comprimento 

	19
	1
	Amplificador para Guitarra tipo: Combo, com reverbe potencia mínima em RMS de 100Watts com alto falante de 12" com gabinete aberto

	20
	1
	Amplificador para contrabaixo tipo: Combo, com equalizador gráfico e potência de 150Watts

	21
	1
	Módulo para Ligação de equipamentos padrão RACK 19"contendo06 canais de saída com disjuntores, potência mínima de 3000Wats por canal, alimentação de entrada com disjuntor

	22
	1
	30 metros de Cabo de AC Pp 2x 8mm², 750v 

	23
	1
	Blu-Ray player com saída HDMI - Tipos de Discos Aceitos BD-R/ RE, BD-ROM, CD-R, CD-RW, DVD+R, DVD+RW, DVD-R, DVD-RW - Som Surround Dolby Digital, Dolby TrueHD - Conexões:HDMI Saída de Áudio: Analógica, Digital Coaxial Saída de Vídeo: Vídeo Componente, Vídeo Composto Entrada de Áudio: Analógica Conexões: USB

	24
	1
	Central de áudio e vídeo para 7.1 canais (Home Theater) - Sintonizador: AM / FM - Potência: 100W RMS x7 (8 ohms 1 KHz THD 0,7%THD).- Decodificadores: Dolby True HD, DTS-HD Master Áudio, Neural THX Surround.- Entradas: HDMI (4), analógica para áudio (5), óptica digital (3), digital coaxial (1), vídeo componente (3), vídeo composto (4). - Saídas: HDMI, vídeo componente, vídeo composto (2), analógica para áudio (2), pré amplificada para Subwoofers (1),fone de ouvido.- Calibração Automática do Sistema de áudio.- Alimentação: 127/220 V CA, 60Hz.- Sistema Digital Media Port: permite conectar aparelhos portáteis (Walkman, iPod)- Sintonizador: AM /FM - Sistema de caixas acústicas para home theater composto de 02 caixas frontais(L & R), 02 caixas traseiras (L & R), 01 Caixa central e 01 Subwoofer, todas as caixas com potencias adequadas a Central de Áudio acima citada.

	25
	1
	Projetor de imagens para Telão com 2800 ANSI LUMENS - Conectividade: Computador(VGA), Áudio in (RCA), LAN-RJ45,S-Video, Vídeo Composto RCA, Vídeo composto (SRGB),Monitor Out(VGA), Seria I RS-232, HDMI - Controle remoto - Seleção de Fonte, Power, Aspecto, Modo de Cor, Volume, AN mudo, Congelar, Menu, PgUp e Pd Down, Ajuda, Auto, Função Mouse, ID - tecnologia LCD sistema de Cores NTSC3.58, NTSC4.43, PAL, PAL-M, PAL-N, SECAM -Resolução Máxima 1920 x 1200 Pixels - Relação de Aspecto 14.590,00,4:3 - Taxa de Contraste 2000:1 - Zoom Digital 1,6 x - Correção do Trapézio +/- 30° ( PROJETOR DE MÍDIA DIGITAL COM CONEXÕES HDMI E USB COM PROJEÇÃO PARA TELAS DE ATÉ 100")

	26
	1
	Tela Retrátil Confeccionada Em Vinil Convencional 1.0, Com Comprimento De 1,80m X 1,80 M Fixação Em Parede Ou Teto, Enrolamento Automático Com Mola, Com Botão Esticador Do Tecido, Com Parada Multipoint,Perfil Sextavado Em Alumínio Com Tripé Específico

	27
	1
	Strobo com potência de180 leds equivalentes a 600 Watts com sensibilidade ao som, chave liga-desliga para o flash e velocidade

	28
	4
	 CANHÃOPAR LED 64- Canhão 160 LEDS de 10mm com brilho intenso, sensor de áudio, carcaça de alumínio, DMX 512, 4 canais, função master/slave,DIP switch es para controle

	29
	1
	Máquina de fumaça com potência de 600W controle automático que pode ser programada para soltar à fumaça em espaços de tempo pré-determinados.

	30
	1
	 RIBALTA LED RGB com  1Metro de comprimento, barras de Led coloridas para pisos, palcos ou decoração de clubs, sensor de áudio, DMX 512, pré-programas, função master/slave, controles individuais dos segmentos de LED, display LCD, com controle para menu de acesso.

	31
	2
	microfone Headset,sem fio, UHF, com controle sintetizado PLL, com 48 canais UHF auto selecionáveis, tela de informações em LCD, cápsula unidirecional dinâmica, distância operacional de até 100 metros, sensibilidade RF -5 dBm, potência de transmissão  10 mW

	32
	2
	Carrinho para transporte de carga- equipamento composto por base metálica e 01 par de pneus utilizado para transporte de material de carga pesada tais como caixas acústicas, pedestais, tacks, etc.


9.
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1
Para fins de habilitação neste processo, o licitante que ofertar o menor preço POR ITEM, aceito pela Pregoeira, deverá apresentar a documentação comprobatória abaixo discriminada, enviando os originais pelo correio ou portador, ao endereço indicado no Edital no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da aceitabilidade da proposta ou da convocação pela Pregoeira.
9.1.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial.

9.2
A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em:

9.2.1
Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

9.2.2
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.2.3
Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso V do artigo 27, da Lei nº 8.666/93, acordo com modelo estabelecido no Anexo V do Edital.

9.3
A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consiste em:

9.3.1
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, ou Certidão positiva com efeitos de Negativa;

9.3.2
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal;

9.3.3
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da Certidão Negativa de Débito – CND ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pela Receita Federal do Brasil.

9.3.4
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante. Considerando – se o licitante com filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar, também, a CRF de Pernambuco.

9.3.5
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante contendo todos os tributos (mobiliários e imobiliários).

9.3.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda, emitida nos Termos da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil – RFB nº 568, de 08.09.2005;

9.3.7
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, comprovada através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.4. Da Apresentação de Catálogo Técnico/ Qualificação Técnica consiste em:

9.4.1 Como qualificação técnica, o licitante deverá apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, a seguinte documentação:

9.4.1.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando a execução do objeto deste Termo de Referência, compatível em características e quantidades com o objeto da licitação.

9.4.1.2 Será(ao) considerado(s) compatível(eis) com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar(em), no mínimo, 40% (quarenta por cento) das quantidades estimadas na licitação, para cada ITEM que o licitante estiver participando, exigindo-se o somatório quando da participação de vários ITENS.

9.4.1.3 Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se refiram a períodos de teste, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não tenha se originado de contratação;

9.4.1.4 Os licitantes deverão apresentar apenas atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para comprovação do exigido.
9.4.2
O proponente primeiro classificado deverá apresentar CATÁLOGO TÉCNICO (em português) do item proposto de acordo com as especificações técnicas exigidas neste edital, sem ônus para a FUNDARPE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subseqüente à data da convocação, cabendo à licitante todas as despesas de envio do catálogo.

9.4.2.1
O CATÁLOGO TÉCNICO (em português) deverá ser entregue no endereço da sala da Comissão Especial de Licitação sito à Rua da Aurora nº. 463/469, Boa Vista, Recife – PE, CEP nº. 50050-000, identificado como CATÁLOGO TÉCNICO, NÚMERO DO ÍTEM, DATA E OBJETO DA LICITAÇÃO; NOME, TELEFONE E FAX DO FORNECEDOR E DE SEU REPRESENTANTE;
9.4.3
A Pregoeira encaminhará o CATÁLOGO TÉCNICO ao Órgão requisitante para análise da compatibilidade com a descrição exigida no edital e a posterior emissão do parecer de aceite ou não do respectivo material.

9.4.4 
No caso de não haver entrega do catálogo, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou haver entrega do catálogo, fora das especificações previstas neste Edital, a proposta será desclassificada.

9.4.5
Decorrido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subseqüente à data da convocação para o recebimento do catálogo, sem que haja a entrega do mesmo, a Pregoeira desclassificará a proposta da licitante e convocará o licitante subseqüente até que seja atendido os termos do edital.  
9.4.6 
Em caso de desclassificação do autor da melhor proposta de fornecimento, o autor da proposta subseqüente será convocado a apresentar o CATÁLOGO TÉCNICO. Caso o segundo seja desclassificado, será convocado o terceiro fornecedor melhor classificado para apresentação do CATÁLOGO TÉCNICO e assim sucessivamente, tudo no mesmo critério estabelecido nas especificações do Anexo I do edital.

9.5 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consiste em:
9.5.1 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida na sede da pessoa jurídica, pela autoridade competente, com prazo não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura do certame; 

9.5.2 Comprovação de Capital Social, até a data de apresentação da proposta, de no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação, onde, será considerado o somatório dos valores estimados dos lotes aos quais o licitante foi classificado em primeiro lugar. 

9.5.2.1 O julgamento da habilitação será de acordo com o somatório dos valores em ordem crescente dos Itens aos quais o capital social do arrematante permitir.

9.5.3 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data fixada para recebimento dos envelopes. 

1 – Os balanços e demonstrações devem conter os registros no órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de encerramento.

2 – A boa situação da empresa será comprovada através dos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente(LC), maiores ou iguais a 1,0 (um) extraídos do Balanço Patrimonial, que poderão vir calculados pela licitante, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

AC  +  ARLP

     Liquidez Geral  = --------------------  ≥  ( maior ou igual )  1,0

PC  +  PELP

    AC

     Liquidez Corrente = --------   ≥ (maior ou igual) 1,0    

     PC

Onde:

AC = Ativo Circulante;  ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo;

PC = Passivo Circulante;  PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo;

9.6.
Da Participação de Empresas em Consórcio

9.6.1.
Será admitida na presente licitação a participação de empresas em consórcio, observadas as regras contidas no art. 33 da Lei nº 8.666/1993 e neste edital.

9.6.2.
REPRESENTAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO:

9.6.2.1.
No caso de consórcio, somente a empresa líder poderá se fazer representar no certame por seus titulares ou por prepostos devidamente credenciados;

9.6.2.2
É vedada a participação de empresa consorciada através de mais de um consórcio ou isoladamente.

9.6.3.
HABILITAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO:

9.6.3.1 As empresas em consórcio deverão atender às seguintes exigências:

9.6.3.1.1 Para efeito de habilitação, cada consorciada deverá apresentar os documentos exigidos nos itens deste Edital relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação;

9.6.3.1.2 Comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito por todas as empresas consorciadas, contendo a indicação da empresa líder responsável pelo consórcio e as seguintes disposições:

a)
Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que cada consorciada responderá solidariamente, por todos os atos praticados em Consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do Contrato;

b)
Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa anuência da Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco, até a conclusão dos trabalhos ou serviços que vierem a ser contratados;

c)
Indicação das responsabilidades de cada uma das consorciadas na execução do objeto do contrato, bem como, o percentual de participação de cada uma nos serviços objeto da licitação;

d)
Indicação da empresa líder do Consórcio, que deverá atender às seguintes condições de liderança:

d.1) No consórcio de empresa brasileira e estrangeira, a liderança caberá obrigatoriamente à empresa brasileira, a qual será responsável por todas as providências que forem necessárias para atender a legislação nacional nos aspectos legais e de comércio exterior;

d.2) Responsabilizar-se por todas as comunicações e informações do Consórcio;

d.3) Administrar o contrato.

9.6.4 A licitante vencedora, no caso de consórcio, fica obrigada a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio nos termos do compromisso referido no item anterior;

9.6.5 As empresas estrangeiras participantes de consórcio deverão possuir representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

9.6.6 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos emitidos via Internet terão sua autenticidade verificada nos respectivos sites.

9.6.7 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos documentos relacionados neste Edital;

9.6.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.

9.6.9 Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor da fase de lances/negociação e aceitabilidade dos preços ofertados, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

9.6.10 O Certificado de Registro de Fornecedores de Pernambuco - CADFOR/PE emitido pela Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco substitui os documentos de habilitação enumerados nos itens 9.3.1 a 9.3.5 e 9.5.1 deste edital quanto às informações disponibilizadas no sistema de consulta direta no sitio www.redecompras.pe.gov.br, podendo a Comissão de Licitação/Pregoeiro consultar o banco de dados do cadastro para apuração da situação do licitante, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes.

9.6.11 Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

10.
DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

10.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda o Decreto Estadual nº 32.539/2008, a Lei Complementar nº 123/2006, e demais normas aplicáveis à espécie.

10.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, admitindo-se como critério de aceitabilidade os preços compatíveis com os preços praticados no mercado, acrescidos dos respectivos custos, encargos sociais e insumos.

10.3.  Na desclassificação de propostas, observar-se-á o que determina os arts. 43 a 48 da Lei nº 8.666/93. 

10.3.1.  Serão desclassificadas as PROPOSTAS que: 

a) não incluírem no sistema endereço eletrônico www.redecompras.pe.gov.br, a sua proposta, apesar de constarem como participantes da referida licitação; 

b) apresentarem cotação para objeto diverso do indicado nesta Licitação;

c) ofertarem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

d) apresentarem preços simbólicos, irrisórios, de valor zero, ou inexeqüíveis, na forma da legislação vigente;

e) Estiverem em desacordo com o item 7 deste Edital;

f) não apresentarem a proposta readequada ao último lance, até 24 horas após a pregoeira definir o vencedor;

g) identifiquem o proponente sob qualquer forma;
h) Não apresentarem em sua proposta o conteúdo do modelo de proposta Anexo VI;
i) Apresentar valor total do Item superior ao máximo constante no subitem 3.1 deste edital;
j) Que apresentarem erro de cálculo;
k) Que não apresentarem catálogos técnicos no prazo previsto no subitem 9.4.2 do edital;
l) Cujos catálogos técnicos apresentem especificações divergentes das especificações técnicas do edital.

10.5. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases;

10.6. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da FUNDARPE, credenciado na função de Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas, disponível no Portal Eletrônico de Compras Governamentais, no endereço www.redecompras.pe.gov.br; 
10.7. A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a pregoeira a examinar as propostas;

10.8. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

10.9. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

10.10. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da fase de lances;

10.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão efetuada pelo próprio licitante;

10.12. A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;

10.13. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes;

10.14. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

10.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;

10.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

11.17. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação da proposta de menor preço;

10.18. Caso a proposta de menor preço não tenha sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e ocorrendo empate, nos termos do §2º do art. 44 da lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, no prazo máximo de 05 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, conforme § 3º, do art. 45 do dispositivo legal mencionado;

10.18.1. Para disposto no item anterior, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, nos termos do §2º do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006;

10.18.2.
Para efeito do exercício do direito de preferência das microempresas ou empresas de pequeno porte previsto no art. 44 da lei Complementar n° 123/2006 proceder-se-á na forma do art. 45 do dispositivo legal mencionado.

10.19. Encerrada a fase de lances, o licitante que apresentar o menor preço final deverá encaminhar, a Planilha de Custos adequada ao lance final, na forma prevista neste Edital no item referente à proposta.

10.20. A sessão será suspensa para aguardo da PLANILHA, cabendo a Pregoeira informar, através do Sistema, a data e horário para retomada do pregão;

10.21. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá a pregoeira decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade após exame da planilha;

10.22. Decidida a aceitação da proposta, o pregoeiro dará início à fase de habilitação do licitante autor da melhor oferta, com a verificação da documentação exigida neste Edital para habilitação;

10.23. A pregoeira poderá efetuar consulta, no portal de compras governamental, sobre a regularidade fiscal do licitante que apresentou a menor proposta de preço aceita pelo pregoeiro, bem como a situação cadastral no CADFOR-PE. O licitante que estiver com documentação vencida no CADFOR poderá encaminhar as certidões atualizadas para a Pregoeira, através do fax nº (081) 3183-7749.

10.23.1. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pela Pregoeira nas páginas oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

10.24. Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor; 

10.25. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10.26. A sessão pública do pregão será suspensa pelo prazo divulgado no SISTEMA para aguardo da documentação habilitatória, situação em que serão divulgados através do Sistema a data e horário de prosseguimento do certame.

10.27. No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado a Pregoeira exigir os documentos de habilitação do 2º e 3º colocados.

10.28. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital;

10.29. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

10.30. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando a pregoeira, quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados.

10.31. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.

10.32. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

11. DA DILIGÊNCIA

11.1. A pregoeira poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários.

11.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório é facultado o pregoeiro ou autoridade superior, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente da proposta.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1.
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, devendo a Administração julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93;

12.2.
Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar, eletronicamente, o pedido até o segundo dia útil que anteceder o recebimento das propostas, no horário das 8 às 13 horas;

12.3.
A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente;

12.4.
A decisão da pregoeira sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para realização do pregão, podendo, tal comunicação, ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro na ata.

12.5.
Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformado com o resultado poderá manifestar, imediata e motivadamente, ao final da sessão pública virtual, a intenção de recorrer contra decisões da Pregoeira, através de campo próprio do sistema eletrônico, com o registro da motivação do recurso, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias para anexar memoriais contendo as razões do recurso, que devem ser enviados para a Pregoeira.

12.5.1. As motivações para interposição de recurso deverão ser registradas no sistema em até 10 (dez) minutos após a declaração do vencedor.

12.5.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.6.
A falta de manifestação imediata e motivadamente, importará a decadência do direito de recurso, e a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira ao licitante vencedor.

12.7.
Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não motivada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
12.8.
O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.9.
Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.

12.10.
As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, por intermédio da Pregoeira que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado para decisão final.

12.11.
Não serão conhecidos recursos e impugnações apresentados fora do prazo e horário legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

12.12.
Verificada a regularidade dos procedimentos, a Pregoeira encaminhará o processo à autoridade competente para a homologação.
12.13.
Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo definido neste Edital.

13.
DO CONTRATO

13.1
DA FORMALIZAÇÃO:

a) A empresa vencedora do certame terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para assinar o Contrato (se houver);

b) A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração Pública;
c) No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora deverá apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa;

d) Quando a empresa vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será verificada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, a ela adjudicado o objeto do certame e convocada para celebrar o contrato;

e) A contratação será precedida da inscrição da licitante no CADFOR e da emissão de nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato.
f) 
Caso seja elaborado contrato, este terá  vigência de 60 (sessenta) dias conforme as disposições contidas no instrumento convocatório, obedecido ao disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 8666, de 1993, e alterações.

14. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

14.1. Deverá à licitante oferecer garantia dos equipamentos durante o período mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da nota fiscal;

14.2. A assistência técnica deverá ter endereço na cidade do Recife ou Região Metropolitana do Recife, ou empresa credenciada que possua mão-de-obra qualificada e especializada, sendo aceita garantia on-site (suporte técnico no local para os equipamentos cobertos por esta modalidade de garantia);
14.3. O endereço para assistência técnica poderá ser comprovado pelo catálogo de assistência técnica do fabricante ou na sua falta por indicação expressa da empresa licitante;

14.4. A licitante deverá prestar os serviços de assistência técnica, durante o período da garantia dos aparelhos/equipamentos;

14.5. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos apresentados nos aparelhos/equipamentos em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis dentro do período de garantia;

14.6. Substituir, dentro do período de garantia, aparelhos/equipamentos que venham a apresentar falhas ou defeitos insanáveis, sem que isto acarrete ônus para esta FUNDARPE.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado mediante emissão de nota de Empenho em favor da empresa fornecedora, em até 30 (trinta) dias após a entrega da NOTA FISCAL ELETRÔNICA, mediante prévio atesto do Setor competente do SÍTIO DA TRINDADE e da FUNDARPE, devendo conter, em seu bojo, o Banco, a agência e a conta corrente;

15.2. O pagamento não isenta a empresa fornecedora das responsabilidades vinculadas ao fornecimento do material, especialmente quanto às relacionadas a sua qualidade e garantia;

15.3. A empresa FORNECEDORA deverá apresentar, junto com as Notas/Faturas, documentos que comprovem a quitação das obrigações trabalhistas e previdenciárias, sem os quais as Notas não serão atestadas;

15.4. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, caso exista pendência quanto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho;

15.5. O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item acima não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira.

16. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

16.1
Os objetos da presente licitação deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento, prazo este que poderá ser prorrogado a critério da administração.

16.2
A entrega deverá ocorrer no horário das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no endereço Sítio da Trindade – Estrada do Arraial,3259 – Casa Amarela, Recife – PE, CEP: 52.051-380, mediante agendamento prévio com Mariana Lima,(FUNDARPE) através do telefone (81) 8694-0926 ou Patricia Reis,(SÍTIO DA TRINDADE) fone (81) 9488--6277.

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

17.1
O objeto licitado deverá ser novo de primeiro uso, entregue embalado com etiqueta legível contendo as especificações do objeto, notas fiscais, certificado de garantia emitido pelo fabricante e a lista de assistência técnica (quando for o caso).

17.2
No ato da entrega, o setor responsável emitirá TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO constando o produto recebido, nos termos da Nota Fiscal.

17.3
Os produtos serão objetos de inspeção que constará das seguintes fases:

17.3.1
Abertura da embalagem;

17.3.2
Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas e máximas exigidas e/ou aquelas superiores oferecidas pela Contratada;

17.3.3
Verificação do estado geral, quantidade e possíveis avarias.

17.4
O período de inspeção será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de entrega do produto.

17.5
Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau funcionamento do produto, verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído de imediato por outro com as mesmas características.

17.6
Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade do produto com as especificações técnicas exigidas no TR e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, o setor responsável emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

17.7
Nos casos de substituição do produto serão iniciados os prazos e procedimentos estabelecidos nestas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO.

17.8
O licitante arcará com todas as despesas referentes às trocas dos produtos em caso de divergências na entrega.

18. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

18.1. Apresentação de todos os equipamentos listados na licitação conforme as especificações.

18.2. Em todas as ocorrências, avarias, acidentes, furto, roubo ou incêndio, durante o transporte até a entrega, os equipamentos de Áudio e Vídeo deverão ser substituídos por outro do mesmo nível contratado, imediatamente.

19.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Sem prejuízo dos deveres inerentes à natureza deste serviço e dos derivados de normas legais e regulamentares, a CONTRATADA assume, especialmente, as seguintes obrigações:

19.1. Comprometer-se a entregar todos os equipamentos licitados em perfeito estado na data acordada, caso seja necessário prazo, no ato da aquisição pela Contratante.

19.2. Garantir a prestação de assistência técnica durante todo período acordado na garantia do produto.

19.3. Garantir substituição imediata dos conjuntos e equipamentos por outros do mesmo nível contratado, durante toda a garantia do produto mencionado no subitem anterior, visto qualquer problema que venha a ocorrer deverá o conjunto ser trocado imediatamente;

19.4. Arcar com despesas necessárias para reparos, trocas ou quaisquer outros problemas preexistentes nos equipamentos.

19.5. Responsabilizar-se pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato;

19.6. Responsabilizar- se pelas despesas para entrega e recebimento dos equipamentos;

19.7. Arcar com despesas de substituição dos equipamentos, caso os mesmos não estejam em conformidade com o solicitado ou apresentem defeitos;

19.8. Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução dos serviços;

19.9. Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da total execução do serviço, dentro do padrão técnico solicitado;

19.10. A empresa vencedora deverá comprometer-se em cumprir todos os prazos e demais orientações fornecidas pela FUNDARPE;

19.11. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto quando não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com os catálogos apresentados;

19.12. Fornecer diretamente o objeto deste Termo de Referência, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo contratante;

19.13. Manter, durante a vigência do contrato as obrigações ali assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

19.14. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

19.15. Assumir toda e qualquer responsabilidade pela imperfeição do objeto entregue;

19.16. Responder por toda responsabilidade solidária ou subsidiária;

19.17. Acatar a fiscalização do serviço contratado, realizada pelo Gestor do contrato, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;

19.18. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.

19.19. Pequenos detalhes que não são usualmente especificados ou mostrados em desenhos, mas que são necessários para a execução satisfatória dos serviços, deverá ser incluído como se tivessem sido citados, fazendo parte, portanto, do contrato. 

20.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. Cumprir as obrigações pecuniárias no prazo previsto contratualmente.

20.2. Designar servidor para acompanhar e realizar vistoria na entrega dos equipamentos de áudio e vídeo, objeto deste Termo de Referência, observando o estado e funcionamento dos equipamentos.

20.3. No caso de vício ou defeito, contactar à contratada imediatamente.

Propiciar todas as facilidades, pertinentes ao serviço, para que a Contratada possa executar seu trabalho.

20.4. Notificar por escrito à Contratada quando da aplicação de eventuais multas,pelo não cumprimento de obrigações contratuais.

20.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a empresa fornecedora, após a aquisição do objeto requisitado;

20.6. Notificar, formal e tempestivamente, a empresa fornecedora sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato;

20.7. Fiscalizar o contrato por meio de servidor formalmente designado pelo SÍTIO DA TRINDADE;

20.8. Acompanhar a execução dos fornecimentos, podendo intervir para fins de ajustes ou suspensão da entrega.

21.
DA GARANTIA DO CONTRATO
a) A CONTRATADA, para execução dos serviços objeto desta licitação, prestará no ato da assinatura do contrato, (se houver), em favor da CONTRATANTE, garantia fixada em 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.666-93, podendo a CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia previstas no diploma legal citado;

b) A garantia terá o seu valor atualizado nas mesmas condições previstas para o contrato;

c) A garantia somente será liberada, após a execução do contrato, e mediante comprovação do pagamento de todos os encargos trabalhistas e previdenciários, por parte da CONTRATADA, através de cópias autenticadas de todos os documentos exigidos pela legislação, de cada um dos seus empregados, envolvidos na prestação dos serviços contratados.

22.  DA RESCISÃO CONTRATUAL

a) A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93;

b) Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
c) A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível;

d) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
23.
PENALIDADES

23.1
No caso de inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta, a depender do prejuízo causado à Administração Pública, quando o fornecedor deixar de atender as especificações técnicas relativas aos serviços, previstas neste Termo;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Estado por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

e) Rescisão contratual.

24.
DISPOSIÇÕES GERAIS:

24.1 O objetivo final desta Licitação é que todo o objeto seja entregue em pleno funcionamento operacional, de modo que o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra deverão ser previstos para incluir todos os componentes necessários para tal, mesmo aqueles que, embora não claramente citados, sejam necessários e indispensáveis para se atingir o perfeito funcionamento.

24.2 Corre por conta e risco da licitante todo o ônus decorrente de erro na elaboração da proposta apresentada, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

24.3 A licitante responsabilizar-se-á pela veracidade e legitimidade dos documentos e das informações ali contidas;

24.4 A licitante responsabilizar-se-á pelas declarações feitas no curso do processo licitatório pelo preposto credenciado;
24.5 Pequenos detalhes que não são usualmente especificados ou mostrados em desenhos, mas que são necessários para a execução satisfatória dos serviços, deverá ser incluído como se tivessem sido citados, fazendo parte, portanto, do contrato.
25.6. Os interessados poderão formular consultas, solicitar informações e obter esclarecimentos, sempre por escrito dirigindo-se a Pregoeira, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário das 08 às 13 horas, no endereço constante deste edital até 02 (dois) dias úteis antes da abertura do certame. 

25.7. A Pregoeira responderá através de comunicado eletrônico, via sistema, até um dia útil antes da data limite de envio de proposta, definido no Edital. 

25.8. A Comissão de Licitação/Pregoeira não se responsabilizará por informações que não lhe forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo com este item.

25.9. As solicitações de cópia(s) de quaisquer documentos do processo deverão ser apresentadas por escrito, diretamente à Comissão de Licitação/Pregoeira, no horário de 08 às 13 horas e com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas para a sua disponibilização nos termos da lei que rege as licitações.

25.10. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

a) Anexo I – Termo de Referência;

b) Anexo A – Especificações;

c) Anexo B – Planilha de Preços;
d) Anexo II – Minuta do Contrato;
e) Anexo III – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
f) Anexo IV - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

g) Anexo V - Declaração de que não Emprega Menor de Idade; 
h) Anexo VI – Modelo de Proposta. 
25.11. Os casos omissos referentes a este edital serão resolvidos com base na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e demais normas que regem a licitação.

Recife, 11 de setembro de 2014
EDMAR ALVES DUARTE CRUZ
Pregoeira
PROCESSO Nº 3526/2014

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2014

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisição de equipamentos de áudio e vídeo, para adequação funcional do Ponto de Cultura Sítio da Trindade de acordo com o Convênio 728137/2009 com Ministério da Cultura. 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos bens em áudio e vídeo a serem licitados é necessária para equipagem do Sítio da Trindade, conforme Convênio 728137/2009 com Ministério da Cultura, tendo em vista as atividades artístico-culturais que ocorrem neste Ponto de Cultura; tais como:oficinas, seminários, cursos de formação técnica e artística, além de eventos artísticos e culturais (sobretudo teatro, música, audiovisual). 

3. MEMORIAL DESCRITIVO

3.1. As aquisições constantes neste Termo deverão ser realizadas em conformidade com as especificações técnicas contidas nos equipamentos listados no Anexo A.

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/ Apresentação de Catálogo Técnico:

4.1 Como qualificação técnica, o licitante deverá apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, a seguinte documentação:

4.1.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando a execução do objeto deste Termo de Referência, compatível em características e quantidades com o objeto da licitação.

4.1.2 Será(ao) considerado(s) compatível(eis) com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar(em), no mínimo, 40% (quarenta por cento) das quantidades estimadas na licitação, para cada ITEM que o licitante estiver participando, exigindo-se o somatório quando da participação de vários ITENS.

4.1.3 Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se refiram a períodos de teste, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não tenha se originado de contratação;

4.1.4 Os licitantes deverão apresentar apenas atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para comprovação do exigido.

4.2
O proponente primeiro classificado deverá apresentar CATÁLOGO TÉCNICO (em português) do item proposto de acordo com as especificações técnicas exigidas neste edital, sem ônus para a FUNDARPE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subseqüente à data da convocação, cabendo à licitante todas as despesas de envio do catálogo.

4.2.1
O CATÁLOGO TÉCNICO (em português) deverá ser entregue no endereço da sala da Comissão Especial de Licitação sito à Rua da Aurora nº. 463/469, Boa Vista, Recife – PE, CEP nº. 50050-000, identificado como CATÁLOGO TÉCNICO, NÚMERO DO ÍTEM, DATA E OBJETO DA LICITAÇÃO; NOME, TELEFONE E FAX DO FORNECEDOR E DE SEU REPRESENTANTE;

4.3
A Pregoeira encaminhará o CATÁLOGO TÉCNICO ao Órgão requisitante para análise da compatibilidade com a descrição exigida no edital e a posterior emissão do parecer de aceite ou não do respectivo material.

4.4 
No caso de não haver entrega do catálogo, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou haver entrega do catálogo, fora das especificações previstas neste Edital, a proposta será desclassificada.

4.5
Decorrido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subseqüente à data da convocação para o recebimento do catálogo, sem que haja a entrega do mesmo, a Pregoeira desclassificará a proposta da licitante e convocará o licitante subseqüente até que seja atendido os termos do edital.  
4.6 
Em caso de desclassificação do autor da melhor proposta de fornecimento, o autor da proposta subseqüente será convocado a apresentar o CATÁLOGO TÉCNICO. Caso o segundo seja desclassificado, será convocado o terceiro fornecedor melhor classificado para apresentação do CATÁLOGO TÉCNICO e assim sucessivamente, tudo no mesmo critério estabelecido nas especificações do Anexo I do edital.

5. DA PROPOSTA

5.1. As propostas deverão ser elaboradas em conformidades com as especificações técnicas dos equipamentos listados no Anexo A.

5.2. Os preços deverão ser apresentados com indicação unitária dos valores.

5.3. Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores incidentes, tais como hospedagem,transporte, taxas, impostos, salários, taxa de administração, encargos sociais e trabalhistas, vale-transporte, fornecimento de refeições, uniformes, ferramentas/materiais,equipamentos de proteção individual e coletiva, fretes, seguro contra acidentes de trabalho e outros porventura existentes, inclusive o ICMS, os quais deverão ser os praticados na data da abertura da proposta.

5.4. O preço unitário e total proposto para o objeto deste Termo deverá ser informado em moeda nacional, com apenas duas casas decimais, sendo consideradas apenas as duas primeiras, caso a proposta seja apresentada com três ou mais.

6. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O valor máximo para aquisição dos equipamentos de áudio e vídeo é de R$ 63.665,17 (sessenta e três mil seiscentos e sessenta e cinco reais e dezessete centavos)
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Menor Preço Global por Item.

8. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

Dotação orçamentária: 13.392.1062.4413.0000

Ação: 4413

Natureza da Despesa – 44.90.52

Fonte: 0242003935

9. DO PRAZO DO CONTRATO

9.1. O Prazo de validade será de 60 (sessenta) dias.

10. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

10.1. Deverá à licitante oferecer garantia dos equipamentos durante o período mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da nota fiscal;

10.2. A assistência técnica deverá ter endereço na cidade de Recife-PE, ou empresa credenciada que possua mão-de-obra qualificada e especializada, sendo aceita garantia on-site (suporte técnico no local para os equipamentos cobertos por esta modalidade de garantia).

10.3. O endereço para assistência técnica poderá ser comprovado pelo catálogo de assistência técnica do fabricante ou na sua falta por indicação expressa da empresa licitante;

10.4. A licitante deverá prestar os serviços de assistência técnica, durante o período da garantia dos aparelhos/equipamentos;

10.5. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos apresentados nos aparelhos/equipamentos em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis dentro do período de garantia;

10.6. Substituir, dentro do período de garantia, aparelhos/equipamentos que venham a apresentar falhas ou defeitos insanáveis, sem que isto acarrete ônus para a FUNDARPE.

11. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

11.1. Os objetos da presente licitação deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento, prazo este que poderá ser prorrogado a critério da administração.

11.2. A entrega deverá ocorrer no horário das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no endereço Sítio da Trindade – Estrada do Arraial,3259 – Casa Amarela, Recife – PE, CEP: 52.051-380, mediante agendamento prévio com Mariana Lima,(FUNDARPE) através do telefone (81) 8694-0926 ou Patricia Reis,(SÍTIO DA TRINDADE) fone (81) 9488--6277.
12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado mediante emissão de nota de empenho em favor da empresa fornecedora, em até 30 (trinta) dias após a entrega da NOTA FISCAL ELETRÔNICA, mediante prévio atesto do Setor competente do SÍTIO DA TRINDADE e da FUNDARPE, devendo conter, em seu bojo, o Banco, a agência e a conta corrente;

12.2. O pagamento não isenta a empresa fornecedora das responsabilidades vinculadas ao fornecimento do material, especialmente quanto às relacionadas a sua qualidade e garantia;

12.3. A empresa FORNECEDORA deverá apresentar, junto com as Notas/Faturas, documentos que comprovem a quitação das obrigações trabalhistas e previdenciárias, sem os quais as Notas não serão atestadas;

12.4. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, caso exista pendência quanto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho;

12.4.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item acima não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira.

13. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

13.1. Apresentação de todos os equipamentos listados na licitação conforme as especificações.
13.2. Em todas as ocorrências, avarias, acidentes, furto, roubo ou incêndio, durante o transporte até a entrega, os equipamentos de Áudio e Vídeo deverão ser substituídos por outro do mesmo nível contratado, imediatamente.

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. Cumprir as obrigações pecuniárias no prazo previsto contratualmente.

14.2. Designar servidor para acompanhar e realizar vistoria na entrega dos equipamentos de áudio e vídeo, objeto deste Termo de Referência, observando o estado e funcionamento dos equipamentos.

14.3. No caso de vício ou defeito, contactar à contratada imediatamente.

14.4. Propiciar todas as facilidades, pertinentes ao serviço, para que a Contratada possa executar seu trabalho.

14.5. Notificar por escrito à Contratada quando da aplicação de eventuais multas,pelo não cumprimento de obrigações contratuais.

14.6. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a empresa fornecedora, após a aquisição do objeto requisitado;

14.7. Notificar, formal e tempestivamente, a empresa fornecedora sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato;

14.8. Fiscalizar o contrato por meio de servidor formalmente designado pelo SÍTIO DA TRINDADE;

14.9. Acompanhar a execução dos fornecimentos, podendo intervir para fins de ajustes ou suspensão da entrega.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Sem prejuízo dos deveres inerentes à natureza deste serviço e dos derivados de normas legais e regulamentares, a CONTRATADA assume, especialmente, as seguintes obrigações:

15.1.1. Comprometer-se a entregar todos os equipamentos licitados em perfeito estado na data acordada, caso seja necessário prazo, no ato da aquisição pela Contratante.

15.1.2. Garantir a prestação de assistência técnica durante todo período acordado na garantia do produto.

15.1.3. Garantir substituição imediata dos conjuntos e equipamentos por outros do mesmo nível contratado, durante toda a garantia do produto mencionado no subitem anterior, visto qualquer problema que venha a ocorrer deverá o conjunto ser trocado imediatamente;

15.1.4. Arcar com despesas necessárias para reparos, trocas ou quaisquer outros problemas preexistentes nos equipamentos.

15.1.5. Responsabilizar-se pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato;

15.1.6. Responsabilizar- se pelas despesas para entrega e recebimento dos equipamentos;

15.1.7. Arcar com despesas de substituição dos equipamentos, caso os mesmos não estejam em conformidade com o solicitado ou apresentem defeitos;

15.1.8. Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução dos serviços;

15.1.9. Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da total execução do serviço, dentro do padrão técnico solicitado;

15.1.10. A empresa vencedora deverá comprometer-se em cumprir todos os prazos e demais orientações fornecidas pela FUNDARPE;

15.1.11. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto quando não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com os catálogos apresentados;

15.1.12. Fornecer diretamente o objeto deste Termo de Referência, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo contratante;

15.1.13. Manter, durante a vigência do contrato as obrigações ali assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.1.14. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

15.1.15. Assumir toda e qualquer responsabilidade pela imperfeição do objeto entregue;

15.1.16. Responder por toda responsabilidade solidária ou subsidiária;

15.1.17. Acatar a fiscalização do serviço contratado, realizada pelo Gestor do contrato, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;

15.1.18. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.

15.1.19. Pequenos detalhes que não são usualmente especificados ou mostrados em desenhos, mas que são necessários para a execução satisfatória dos serviços, deverá ser incluído como se tivessem sido citados, fazendo parte, portanto, do contrato.

16. PENALIDADES
16.1. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta, a depender do prejuízo causado à Administração Pública, quando o fornecedor deixar de atender as especificações técnicas relativas aos serviços, previstas neste Termo;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Estado por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

e) Rescisão contratual.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1. O objetivo final deste Termo é que todo o objeto seja entregue em pleno funcionamento operacional, de modo que o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra deverão ser previstos para incluir todos os componentes necessários para tal, mesmo aqueles que, embora não claramente citados, sejam necessários e indispensáveis para se atingir o perfeito funcionamento.

17.2. Corre por conta e risco da licitante todo o ônus decorrente de erro na elaboração da proposta apresentada, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

17.3. A licitante responsabilizar-se-á pela veracidade e legitimidade dos documentos e das informações ali contidas;

17.4. A licitante responsabilizar-se-á pelas declarações feitas no curso do processo licitatório pelo preposto credenciado;

ANEXO A
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

	ITEM
	QUANT
	DESCRIÇÃO 

	1
	1
	Mesa de Som ANALÓGICA 24 com Canais de Entrada, 03 Vias De Auxiliares, que podem ser utilizadas para Direcionamento de Retorno Individual de Palco, 01 Mandada de Efeitos de Voz, Faders de Volume com 150 mm de Curso, Entradas Xlr, E Linha Com Preamps de 63db, e 26db.  E Entradas Em RCA para Conexão De CD Players.

	2
	2
	Equalizadores Gráficos 1/3 de oitava - 2 Canais, entradas balanceadas em ambos os canais conectores (P10 ¼) e Xlr Fêmea, saídas balanceadas em ambos os canais conectores (P10 ¼) e Xlr Macho, 31 Bandas Estéreo, 12 dB de Atuação, (+12/-12dB), Sistema Three Band Range, Controle de Ganho Individual de +12 / -12dB, Tecla Bypass Individual por Canal com Led Indicador, VU Individual por Canal (On, Signal e Peak), Tensão AC 120/240 Volts

	3
	1
	Reprodutor duplo de CD/MP3

	4
	4
	Caixas acústicas de fabricação industrial, tipo spot monitor auto-amplificadas (ATIVA), bom acabamento, que reproduzam duas faixas de freqüências separadas (Alto-falante de 12 '' + Drive titanium), saída para ligação em paralelo de 01 caixa ativa e potência em RMS mínima de 300Watts cada.

	5
	2
	Caixas acústicas de fabricação industrial, tipo PA, autoamplificadas, bom acabamento, que reproduzam duas faixas de freqüências separadas (02 Alto-falantes de 15 polegadas + Drive de Titanium cada), saída para ligação em paralelo de 01 caixa ativa e potência em RMS mínima de 500 Watts cada. Impedância Nominal: 8 Ohms, Potência RMS em 4 Ohms: 500 Watts, Resposta de Freqüência: 40 Hz a 20 Hhz

	6
	2
	Caixas acústicas de fabricação industrial, tipo PA,bom acabamento, que reproduzam no mínimo duas faixas de freqüências separadas (02 Alto-falantes de 15 polegadas + Drive Titanium cada ), saída para ligação em paralelo de 01 caixa passiva e potência em RMS mínima de 500Watts cada. Impedância Nominal: 8 Ohms, Potência Musical:  1400 Watts, Potência RMS em 4 Ohms :  500 Watts, Resposta de Freqüência: 40 Hz a 20 Hhz

	7
	2
	Caixas acústicas de fabricação industrial, que reproduzam freqüências baixas (Sub/Graves) auto-amplificadas, saída para ligação em paralelo de 01 caixa ativa, 01 Alto falante de 18" e potência em RMS mínima'de1000Watts.Entrada Balanceada,Proteção DC, Proteção de Curto, Proteção Térmica, Limitador de Potência,Saída para 1 Caixa Vip Passiva, Input Link,TransformadorToroidal,Ventilação Inteligente de duas Velocidades

	8
	2
	Caixas acústicas de fabricação industrial, que reproduzam freqüências baixas (Sub/Graves), passiva,01 Alto falante de 18" e potência em RMS mínima de 1000Watts. Entrada Balanceada,Proteção DC, -Proteção de Curto, Proteção Térmica, Limitador de Potência,Saída para 1 Caixa Vip Passiva, Input Link,TransformadorToroidal,Ventilação Inteligente de duas Velocidades

	9
	10
	Microfones dinâmicos para captação de voz -Cabo de 5 metros, Chave ON/OFF, Impedância: Baixa 250 Ohms, Alta 5K Ohms, Resposta frequência: 50Hz a 15KHz, Sensibilidade a 1KHz, Baixa: -56 dB;Alta: -46 dB (0 dB = 1 V / Pa), Diagrama Polar Unidirecional Cardióide

	10
	4
	Microfones dinâmicos para captação de instrumentos,Cápsula 57 dinâmica com imã de neodímio, Resposta de freqüências 40Hz a 15 kHz, Impedância 300 Ohm, Sensibilidade a 1 kHz: -56dB (0dB = 1V/Pa), Diagrama polar Unidirecional Cardióide

	11
	1
	Microfone sem fio duplo com transmissão digital e sintonia de canais automático na frequência UHF.

	12
	2
	Direct Box passivos - Saídas XLR isoladas por transformador ; Resposta de frequências de 20 a 20,000 Hz; Conexões de entrada RCA, fone e TRS em nível de linha ; Controle variável de níveis de sinal; Chave de corte de altas frequências na faixa de 4.8 kHz ; Chave de desconexão do terra ; Saída balanceada de 150 ohms

	13
	12
	 Pedestais para microfone modelo girafa, tamanho médio com ajuste telescópico

	14
	3
	Garras para uso de microfones em instrumentos. 

	15
	1
	Kit completo de microfones com 7 peças para bateria acústica

	16
	20
	Cabos balanceados para microfones, montados, com conectores XLR macho e fêmea com 10 metros de extensão

	17
	10
	Cabos balanceados para instrumentos, montados, com plugs/conectores P10 com 10 metros de extensão

	18
	8
	Extensão de AC com 04 tomadas de 10A com 10 metros de comprimento 

	19
	1
	Amplificador para Guitarra tipo: Combo, com reverbe potencia mínima em RMS de 100Watts com alto falante de 12" com gabinete aberto

	20
	1
	Amplificador para contrabaixo tipo: Combo, com equalizador gráfico e potência de 150Watts.

	21
	1
	Módulo para Ligação de equipamentos padrão RACK 19"contendo06 canais de saída com disjuntores, potência mínima de 3000Wats por canal, alimentação de entrada com disjuntor

	22
	1
	30 metros de Cabo de AC Pp 2x 8mm², 750v 

	23
	1
	Blu-Ray player com saída HDMI - Tipos de Discos Aceitos BD-R/ RE, BD-ROM, CD-R, CD-RW, DVD+R, DVD+RW, DVD-R, DVD-RW - Som Surround Dolby Digital, Dolby TrueHD - Conexões:HDMI Saída de Áudio: Analógica, Digital Coaxial Saída de Vídeo: Vídeo Componente, Vídeo Composto Entrada de Áudio: Analógica Conexões: USB

	24
	1
	Central de áudio e vídeo para 7.1 canais (Home Theater) - Sintonizador: AM / FM - Potência: 100W RMS x7 (8 ohms 1 KHz THD 0,7%THD).- Decodificadores: Dolby True HD, DTS-HD Master Áudio, Neural THX Surround.- Entradas: HDMI (4), analógica para áudio (5), óptica digital (3), digital coaxial (1), vídeo componente (3), vídeo composto (4). - Saídas: HDMI, vídeo componente, vídeo composto (2), analógica para áudio (2), pré amplificada para Subwoofers (1),fone de ouvido.- Calibração Automática do Sistema de áudio.- Alimentação: 127/220 V CA, 60Hz.- Sistema Digital Media Port: permite conectar aparelhos portáteis (Walkman, iPod)- Sintonizador: AM /FM - Sistema de caixas acústicas para home theater composto de 02 caixas frontais(L & R), 02 caixas traseiras (L & R), 01 Caixa central e 01 Subwoofer, todas as caixas com potencias adequadas a Central de Áudio acima citada.

	25
	1
	Projetor de imagens para Telão com 2800 ANSI LUMENS - Conectividade: Computador(VGA), Áudio in (RCA), LAN-RJ45,S-Video, Vídeo Composto RCA, Vídeo composto (SRGB),Monitor Out(VGA), Seria I RS-232, HDMI - Controle remoto - Seleção de Fonte, Power, Aspecto, Modo de Cor, Volume, AN mudo, Congelar, Menu, PgUp e Pd Down, Ajuda, Auto, Função Mouse, ID - tecnologia LCD sistema de Cores NTSC3.58, NTSC4.43, PAL, PAL-M, PAL-N, SECAM -Resolução Máxima 1920 x 1200 Pixels - Relação de Aspecto 14.590,00,4:3 - Taxa de Contraste 2000:1 - Zoom Digital 1,6 x - Correção do Trapézio +/- 30° ( PROJETOR DE MÍDIA DIGITAL COM CONEXÕES HDMI E USB COM PROJEÇÃO PARA TELAS DE ATÉ 100")

	26
	1
	Tela Retrátil Confeccionada Em Vinil Convencional 1.0, Com Comprimento De 1,80m X 1,80 M Fixação Em Parede Ou Teto, Enrolamento Automático Com Mola, Com Botão Esticador Do Tecido, Com Parada Multipoint,Perfil Sextavado Em Alumínio Com Tripé Específico

	27
	1
	Strobo com potência de180 leds equivalentes a 600 Watts com sensibilidade ao som, chave liga-desliga para o flash e velocidade

	28
	4
	 CANHÃOPAR LED 64- Canhão 160 LEDS de 10mm com brilho intenso, sensor de áudio, carcaça de alumínio, DMX 512, 4 canais, função master/slave,DIP switch es para controle

	29
	1
	Máquina de fumaça com potência de 600W controle automático que pode ser programada para soltar à fumaça em espaços de tempo pré-determinados.

	30
	1
	 RIBALTA LED RGB com  1Metro de comprimento, barras de Led coloridas para pisos, palcos ou decoração de clubs, sensor de áudio, DMX 512, pré-programas, função master/slave, controles individuais dos segmentos de LED, display LCD, com controle para menu de acesso.

	31
	2
	microfone Headset,sem fio, UHF, com controle sintetizado PLL, com 48 canais UHF auto selecionáveis, tela de informações em LCD, cápsula unidirecional dinâmica, distância operacional de até 100 metros, sensibilidade RF -5 dBm, potência de transmissão  10 Mw

	32
	2
	Carrinho para transporte de carga- equipamento composto por base metálica e 01 par de pneus utilizado para transporte de material de carga pesada tais como caixas acústicas, pedestais, tacks, etc.


                                                                       ANEXO B

PLANILHA DE PREÇOS

	ITEM
	QUANT
	DESCRIÇÃO 
	Valor Unit. (R$)
	Valor TOTAL (R$)

	1
	1
	Mesa de Som ANALÓGICA 24 com Canais de Entrada, 03 Vias De Auxiliares, que podem ser utilizadas para Direcionamento de Retorno Individual de Palco, 01 Mandada de Efeitos de Voz, Faders de Volume com 150 mm de Curso, Entradas Xlr, E Linha Com Preamps de 63db, e 26db.  E Entradas Em RCA para Conexão De CD Players.
	
	

	2
	2
	Equalizadores Gráficos 1/3 de oitava - 2 Canais, entradas balanceadas em ambos os canais conectores (P10 ¼) e Xlr Fêmea, saídas balanceadas em ambos os canais conectores (P10 ¼) e Xlr Macho, 31 Bandas Estéreo, 12 dB de Atuação, (+12/-12dB), Sistema Three Band Range, Controle de Ganho Individual de +12 / -12dB, Tecla Bypass Individual por Canal com Led Indicador, VU Individual por Canal (On, Signal e Peak), Tensão AC 120/240 Volts
	
	

	3
	1
	Reprodutor duplo de CD/MP3
	
	

	4
	4
	Caixas acústicas de fabricação industrial, tipo spot monitor auto-amplificadas (ATIVA), bom acabamento, que reproduzam duas faixas de freqüências separadas (Alto-falante de 12 '' + Drive titanium), saída para ligação em paralelo de 01 caixa ativa e potência em RMS mínima de 300Watts cada.
	
	

	5
	2
	Caixas acústicas de fabricação industrial, tipo PA, autoamplificadas, bom acabamento, que reproduzam duas faixas de freqüências separadas (02 Alto-falantes de 15 polegadas + Drive de Titanium cada), saída para ligação em paralelo de 01 caixa ativa e potência em RMS mínima de 500 Watts cada. Impedância Nominal: 8 Ohms, Potência RMS em 4 Ohms: 500 Watts, Resposta de Freqüência: 40 Hz a 20 Hhz
	
	

	6
	2
	Caixas acústicas de fabricação industrial, tipo PA,bom acabamento, que reproduzam no mínimo duas faixas de freqüências separadas (02 Alto-falantes de 15 polegadas + Drive Titanium cada ), saída para ligação em paralelo de 01 caixa passiva e potência em RMS mínima de 500Watts cada. Impedância Nominal: 8 Ohms, Potência Musical:  1400 Watts, Potência RMS em 4 Ohms :  500 Watts, Resposta de Freqüência: 40 Hz a 20 Hhz
	
	

	7
	2
	Caixas acústicas de fabricação industrial, que reproduzam freqüências baixas (Sub/Graves) auto-amplificadas, saída para ligação em paralelo de 01 caixa ativa, 01 Alto falante de 18" e potência em RMS mínima'de1000Watts.Entrada Balanceada,Proteção DC, Proteção de Curto, Proteção Térmica, Limitador de Potência,Saída para 1 Caixa Vip Passiva, Input Link,TransformadorToroidal,Ventilação Inteligente de duas Velocidades
	
	

	8
	2
	Caixas acústicas de fabricação industrial, que reproduzam freqüências baixas (Sub/Graves), passiva,01 Alto falante de 18" e potência em RMS mínima de 1000Watts. Entrada Balanceada,Proteção DC, -Proteção de Curto, Proteção Térmica, Limitador de Potência,Saída para 1 Caixa Vip Passiva, Input Link,TransformadorToroidal,Ventilação Inteligente de duas Velocidades
	
	

	9
	10
	Microfones dinâmicos para captação de voz -Cabo de 5 metros, Chave ON/OFF, Impedância: Baixa 250 Ohms, Alta 5K Ohms, Resposta frequência: 50Hz a 15KHz, Sensibilidade a 1KHz, Baixa: -56 dB;Alta: -46 dB (0 dB = 1 V / Pa), Diagrama Polar Unidirecional Cardióide
	
	

	10
	4
	Microfones dinâmicos para captação de instrumentos,Cápsula 57 dinâmica com imã de neodímio, Resposta de freqüências 40Hz a 15 kHz, Impedância 300 Ohm, Sensibilidade a 1 kHz: -56dB (0dB = 1V/Pa), Diagrama polar Unidirecional Cardióide
	
	

	11
	1
	Microfone sem fio duplo com transmissão digital e sintonia de canais automático na frequência UHF.
	
	

	12
	2
	Direct Box passivos - Saídas XLR isoladas por transformador ; Resposta de frequências de 20 a 20,000 Hz; Conexões de entrada RCA, fone e TRS em nível de linha ; Controle variável de níveis de sinal; Chave de corte de altas frequências na faixa de 4.8 kHz ; Chave de desconexão do terra ; Saída balanceada de 150 ohms
	
	

	13
	12
	 Pedestais para microfone modelo girafa, tamanho médio com ajuste telescópico
	
	

	14
	3
	Garras para uso de microfones em instrumentos. 
	
	

	15
	1
	Kit completo de microfones com 7 peças para bateria acústica
	
	

	16
	20
	Cabos balanceados para microfones, montados, com conectores XLR macho e fêmea com 10 metros de extensão
	
	

	17
	10
	Cabos balanceados para instrumentos, montados, com plugs/conectores P10 com 10 metros de extensão
	
	

	18
	8
	Extensão de AC com 04 tomadas de 10A com 10 metros de comprimento 
	
	

	19
	1
	Amplificador para Guitarra tipo: Combo, com reverbe potencia mínima em RMS de 100Watts com alto falante de 12" com gabinete aberto
	
	

	20
	1
	Amplificador para contrabaixo tipo: Combo, com equalizador gráfico e potência de 150Watts.
	
	

	21
	1
	Módulo para Ligação de equipamentos padrão RACK 19"contendo06 canais de saída com disjuntores, potência mínima de 3000Wats por canal, alimentação de entrada com disjuntor
	
	

	22
	1
	30 metros de Cabo de AC Pp 2x 8mm², 750v 
	
	

	23
	1
	Blu-Ray player com saída HDMI - Tipos de Discos Aceitos BD-R/ RE, BD-ROM, CD-R, CD-RW, DVD+R, DVD+RW, DVD-R, DVD-RW - Som Surround Dolby Digital, Dolby TrueHD - Conexões:HDMI Saída de Áudio: Analógica, Digital Coaxial Saída de Vídeo: Vídeo Componente, Vídeo Composto Entrada de Áudio: Analógica Conexões: USB
	
	

	24
	1
	Central de áudio e vídeo para 7.1 canais (Home Theater) - Sintonizador: AM / FM - Potência: 100W RMS x7 (8 ohms 1 KHz THD 0,7%THD).- Decodificadores: Dolby True HD, DTS-HD Master Áudio, Neural THX Surround.- Entradas: HDMI (4), analógica para áudio (5), óptica digital (3), digital coaxial (1), vídeo componente (3), vídeo composto (4). - Saídas: HDMI, vídeo componente, vídeo composto (2), analógica para áudio (2), pré amplificada para Subwoofers (1),fone de ouvido.- Calibração Automática do Sistema de áudio.- Alimentação: 127/220 V CA, 60Hz.- Sistema Digital Media Port: permite conectar aparelhos portáteis (Walkman, iPod)- Sintonizador: AM /FM - Sistema de caixas acústicas para home theater composto de 02 caixas frontais(L & R), 02 caixas traseiras (L & R), 01 Caixa central e 01 Subwoofer, todas as caixas com potencias adequadas a Central de Áudio acima citada.
	
	

	25
	1
	Projetor de imagens para Telão com 2800 ANSI LUMENS - Conectividade: Computador(VGA), Áudio in (RCA), LAN-RJ45,S-Video, Vídeo Composto RCA, Vídeo composto (SRGB),Monitor Out(VGA), Seria I RS-232, HDMI - Controle remoto - Seleção de Fonte, Power, Aspecto, Modo de Cor, Volume, AN mudo, Congelar, Menu, PgUp e Pd Down, Ajuda, Auto, Função Mouse, ID - tecnologia LCD sistema de Cores NTSC3.58, NTSC4.43, PAL, PAL-M, PAL-N, SECAM -Resolução Máxima 1920 x 1200 Pixels - Relação de Aspecto 14.590,00,4:3 - Taxa de Contraste 2000:1 - Zoom Digital 1,6 x - Correção do Trapézio +/- 30° ( PROJETOR DE MÍDIA DIGITAL COM CONEXÕES HDMI E USB COM PROJEÇÃO PARA TELAS DE ATÉ 100")
	
	

	26
	1
	Tela Retrátil Confeccionada Em Vinil Convencional 1.0, Com Comprimento De 1,80m X 1,80 M Fixação Em Parede Ou Teto, Enrolamento Automático Com Mola, Com Botão Esticador Do Tecido, Com Parada Multipoint,Perfil Sextavado Em Alumínio Com Tripé Específico
	
	

	27
	1
	Strobo com potência de180 leds equivalentes a 600 Watts com sensibilidade ao som, chave liga-desliga para o flash e velocidade
	
	

	28
	4
	 CANHÃOPAR LED 64- Canhão 160 LEDS de 10mm com brilho intenso, sensor de áudio, carcaça de alumínio, DMX 512, 4 canais, função master/slave,DIP switch es para controle
	
	

	29
	1
	Máquina de fumaça com potência de 600W controle automático que pode ser programada para soltar à fumaça em espaços de tempo pré-determinados.
	
	

	30
	1
	 RIBALTA LED RGB com  1Metro de comprimento, barras de Led coloridas para pisos, palcos ou decoração de clubs, sensor de áudio, DMX 512, pré-programas, função master/slave, controles individuais dos segmentos de LED, display LCD, com controle para menu de acesso.
	
	

	31
	2
	microfone Headset,sem fio, UHF, com controle sintetizado PLL, com 48 canais UHF auto selecionáveis, tela de informações em LCD, cápsula unidirecional dinâmica, distância operacional de até 100 metros, sensibilidade RF -5 dBm, potência de transmissão  10 mW
	
	

	32
	2
	Carrinho para transporte de carga- equipamento composto por base metálica e 01 par de pneus utilizado para transporte de material de carga pesada tais como caixas acústicas, pedestais, tacks, etc.
	
	

	TOTAL 
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO-FUNDARPE, E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA ____________, EM DECORRENCIA DA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2014, PROCESSO Nº 3526/2014 NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21.06.1993 E DEMAIS ALTERAÇÕES.

Por este instrumento de Contrato, a FUNDAÇÃO DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO-FUNDARPE, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 08.032.567/0001-51, com sede a Rua da Aurora nº 463/469, nesta cidade, neste ato representada pela seu Diretor Presidente, Severino Pessoa Santos,  brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, CPF ______________, RG.____________, no uso das atribuições que lhe são delegadas e as normas gerais de que trata a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e pela Lei Estadual nº 12.525 de 30 de dezembro 2003, e demais normas atinentes a matéria, daqui por diante designada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa ____________, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº ___________, estabelecida na ________, nº __________ , representada neste ato pelo  Sr. (qualificação e endereço completos), doravante designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2014,  PROCESSO Nº 3526/2014, devidamente homologado pela autoridade superior, em 00/00/0000.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto deste Instrumento a aquisição de equipamentos de áudio e vídeo, para adequação funcional do Ponto de Cultura Sítio da Trindade de acordo com o Convênio 728137/2009 com Ministério da Cultura, através da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco – FUNDARPE, conforme Termo de Referência – Anexo I, do edital do Processo Licitatório nº 3526/2014, na modalidade Pregão Eletrônico nº 027/2014, documentos que integram este instrumento.

DA DOCUMENTAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA: São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2014, PROCESSO Nº 3526/2014 e todos os seus anexos
DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA: O regime é de execução indireta empreitada por preço unitário.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA: O contrato terá sua vigência de 60 (sessenta) dias, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório, obedecido o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 8666, de 1993, e alterações.
DO PREÇO

CLÁUSULA QUINTA: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ _____________________________, estabelecido na sua proposta e partes integrantes do processo.

DA FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA SEXTA – O pagamento será realizado mediante emissão de nota de empenho em favor da empresa fornecedora, em até 30 (trinta) dias após a entrega da NOTA FISCAL ELETRÔNICA, mediante prévio atesto do Setor competente do SÍTIO DA TRINDADE e da FUNDARPE, devendo conter, em seu bojo, o Banco, a agência e a conta corrente;

§1º O pagamento não isenta a empresa fornecedora das responsabilidades vinculadas ao fornecimento do material, especialmente quanto às relacionadas a sua qualidade e garantia;

§2º A empresa FORNECEDORA deverá apresentar, junto com as Notas/Faturas, documentos que comprovem a quitação das obrigações trabalhistas e previdenciárias, sem os quais as Notas não serão atestadas;

§3º Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, caso exista pendência quanto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho;

§4º O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item acima não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
§ 1O – São conferidos à CONTRATADA os direitos relacionados no art. 59, § 2o do art. 79 e 109, da Lei nº. 8666/93.

§ 2O – Constitui obrigações da CONTRATADA, além dos constantes dos artigos 66, 68, 69, 70 e 71 da Lei Federal nº. 8.666/93, manter durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e ainda:

I - Comprometer-se a entregar todos os equipamentos licitados em perfeito estado na data acordada, caso seja necessário prazo, no ato da aquisição pela Contratante.

II - Garantir a prestação de assistência técnica durante todo período acordado na garantia do produto.

III - Garantir substituição imediata dos conjuntos e equipamentos por outros do mesmo nível contratado, durante toda a garantia do produto mencionado no subitem anterior, visto qualquer problema que venha a ocorrer deverá o conjunto ser trocado imediatamente;

IV - Arcar com despesas necessárias para reparos, trocas ou quaisquer outros problemas preexistentes nos equipamentos.

V - Responsabilizar-se pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato;

VI - Responsabilizar- se pelas despesas para entrega e recebimento dos equipamentos;

VII - Arcar com despesas de substituição dos equipamentos, caso os mesmos não estejam em conformidade com o solicitado ou apresentem defeitos;

VIII - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução dos serviços;

IX - Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da total execução do serviço, dentro do padrão técnico solicitado;

X - A empresa vencedora deverá comprometer-se em cumprir todos os prazos e demais orientações fornecidas pela FUNDARPE;

XI - Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto quando não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em conformidade com os catálogos apresentados;

XII - Fornecer diretamente o objeto deste Termo de Referência, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo contratante;

XIII - Manter, durante a vigência do contrato as obrigações ali assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

XIV - Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

XV - Assumir toda e qualquer responsabilidade pela imperfeição do objeto entregue;

XVI - Responder por toda responsabilidade solidária ou subsidiária;

XVII - Acatar a fiscalização do serviço contratado, realizada pelo Gestor do contrato, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;

XVIII - Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.

XIX - Pequenos detalhes que não são usualmente especificados ou mostrados em desenhos, mas que são necessários para a execução satisfatória dos serviços, deverá ser incluído como se tivessem sido citados, fazendo parte, portanto, do contrato.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA OITAVA: Além das obrigações descritas no Termo de Referência anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 027/2014, PROCESSO Nº 3526/2014 obriga-se ainda CONTRATANTE a:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cumprir as obrigações pecuniárias no prazo previsto contratualmente.

I - Designar servidor para acompanhar e realizar vistoria na entrega dos equipamentos de áudio e vídeo, objeto deste Termo de Referência, observando o estado e funcionamento dos equipamentos.

II - No caso de vício ou defeito, contactar à contratada imediatamente.

III - Propiciar todas as facilidades, pertinentes ao serviço, para que a Contratada possa executar seu trabalho.

IV - Notificar por escrito à Contratada quando da aplicação de eventuais multas,pelo não cumprimento de obrigações contratuais.

V - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a empresa fornecedora, após a aquisição do objeto requisitado;

VI - Notificar, formal e tempestivamente, a empresa fornecedora sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato;

VII - Fiscalizar o contrato por meio de servidor formalmente designado pelo SÍTIO DA TRINDADE;

VIII - Acompanhar a execução dos fornecimentos, podendo intervir para fins de ajustes ou suspensão da entrega.

DA GARANTIA

CLÁUSULA NONA: 
Deverá à licitante oferecer garantia dos equipamentos durante o período mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir da data do recebimento da nota fiscal;

§1º A assistência técnica deverá ter endereço na cidade de Recife-PE ou região metropolitana do Recife, ou empresa credenciada que possua mão-de-obra qualificada e especializada, sendo aceita garantia on-site (suporte técnico no local para os equipamentos cobertos por esta modalidade de garantia).

§2º O endereço para assistência técnica poderá ser comprovado pelo catálogo de assistência técnica do fabricante ou na sua falta por indicação expressa da empresa licitante
§3º A licitante deverá prestar os serviços de assistência técnica, durante o período da garantia dos aparelhos/equipamentos;

§4º Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos apresentados nos aparelhos/equipamentos em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis dentro do período de garantia;

§5º Substituir, dentro do período de garantia, aparelhos/equipamentos que venham a apresentar falhas ou defeitos insanáveis, sem que isto acarrete ônus para esta Procuradoria Geral de Justiça.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA DÉCIMA: Os recursos financeiros para fazer face às despesas correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 13.392.1062.4413.0000
Ação: 4413

Natureza da Despesa – 44.90.52

Fonte: 0242003935
DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: No caso de inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

I - Advertência por escrito;

II - Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta, a depender do prejuízo causado à Administração Pública, quando o fornecedor deixar de atender as especificações técnicas relativas aos serviços, previstas neste Termo;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Estado por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

V - Rescisão contratual.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93;

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

PARAGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

DA SUCESSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O presente instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, que, na falta delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Estatuto Federal Licitatório, e pelas regras no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2014, PROCESSO Nº 3526/2014, e Proposta de Preços, e nos casos omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito.

DO REGISTRO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Este instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, deverá ser registrado no Livro de Registro de Contratos da FUNDARPE.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Conforme disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações, o presente instrumento contratual será publicado no Diário Oficial do Estado na forma de extrato, como condição de sua eficácia.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato;

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente instrumento contratual em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Recife, 11 de setembro de 2014.
 CONTRATANTE: ​​​​​ _____________________________________________________________
 CONTRATADA:   _____________________________________________________________
TESTEMUNHAS:  ________________________________
             CPF/MF:

                           __________________________________
            CPF/MF:
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco

EDMAR ALVES DUARTE CRUZ

Pregoeira da CEL/FUNDARPE

Comissão Especial de Licitação da FUNDARPE

PROCESSO Nº 3526/2014

PREGÃO ELETRÔNICO Nº027/2014

A empresa _____________________________________________________________ inscrita no CNPJ sob o n° _____________________, domiciliada na Rua _________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que:

a) se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,

b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art.3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006;

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

________________________________________________

Assinatura, nome e número de identidade do declarante

PROCESSO Nº 3526/2014
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° ____________, por intermédio do seu representante legal, Sr. ____________, portador da carteira de identidade n°_____________, expedida pelo ____________, DECLARA para os devidos fins, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame licitatório, PROCESSO Nº 3526/2014 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2014

Local e data.

Nome e assinatura do representante legal.

PROCESSO Nº 3526/2014
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° _______________, por intermédio do seu representante legal, Sr. ________________, portador da carteira de identidade nº ______________, expedida pelo  ____________, DECLARA, para atender ao disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666-93 e alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (    ).

Local e data.

Nome e assinatura do representante legal.

*em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.
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ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA

1 – Planilha de Preços, Anexo B;
2 – Discriminação do Objeto;
3 – Esta proposta está elaborada em conformidade com as Especificações Técnicas – Anexo A, e Planilha de Preços – Anexo B do Termo de Referência ;
4 – A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão do Pregão, independentemente de declaração do licitante;
5 – Declaro que examinamos as especificações, objeto desta licitação e que possuimos pleno conhecimento de todas as características, peculiaridades e dificuldades encontradas para a execução dos serviços propostos e que nada tem a reclamar ou questionar em relação ao perfeito cumprimento do contrato;
5 – Nos preços cotados desta proposta estão incluídos todos os valores incidentes, tais como custos com hospedagem, transporte, deslocamento de todos os materiais, utensílios necessários a consecução dos serviços, taxas, impostos, salários, taxa de administração, encargos sociais e trabalhistas, vale-transporte, fornecimento de refeições, uniformes, ferramentas/materiais, equipamentos de proteção individual e coletiva, fretes, seguro contra acidentes de trabalho e outros porventura existentes, inclusive o ICMS, os quais deverão ser os praticados na data da abertura da proposta;

6 – Prazo de Pagamento: Conforme edital.

7 – Prazo de Entrega: Conforme edital.

8 – Concordamos com todos os termos do edital.
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